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• PREFEITURA MUNICIPAL. DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI t,19 1. 383/95 

"m.TERA DISPOSITIVU DA l..EI !'.IQ 
1. 132/90 E D?'~ OUH<AS PRCl'JI DENC H'.\E!" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, 
no uso de suas atribuiç~es legais que lhe s~o conferidas em lei, 
•·~~ ••~•r ~w• • C•M•r- M~niQl~al •provou a EU sanciono seguinte~ 
Lei: 

ART.1.Q 

ART.29 

ART.39. 

Fica revogado o parágrafo únic~ do Art.128 da Lei 
nQ 1.132/90. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 
retroagindo os seus efeitos à 1Q de Agosto de 1995. 

Revogam-se as disposiç~es em contrário. 

Muniz 10 de Ou tub1~a 95. 

=Secretário Municipal de Administraç~o= 

._ ________________ , ______ Munlz Freire, Cidade Amizade _____ _ 


